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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 
 

DECRETO Nº 16.932/26, DE 17 DE ABRIL DE 2026. 

 

ȃ“LTER“ O C“LENDÁRIO FISC“L DE 
ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

PRORROGANDO O VENCIMENTO D“ ȃCOT“ 
ÚNIC“Ȅ DO IPTU E TRSD – EXERCÍCIO DE 2026 - 

PARA 30/ABRIL/2026.Ȅ 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO, ESTADO DA BAHIA, no exercício 

de suas atribuições, fundamentado no inciso IV, do art. 58, da Lei Orgânica Municipal, e nos arts 48 e 

128, da lei Municipal Nº 925/2010, de 17 de dezembro de 2010 que institui o Código Tributário e de 

Rendas do Município de Porto Seguro; 

• Considerando o atendimento aos Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência que norteiam os Atos dessa gestão; 

DECRETA: 

Art. 1º. A arrecadação dos tributos municipais será procedida nas condições e prazos 

estipulados neste Decreto. 

Art. 2º. Os créditos da Fazenda Municipal não quitados até a data assinalada para o seu 

vencimento serão acrescidos de juros e multa de mora, nos termos dos arts. 52 e 96 da Lei Municipal nº 

925, de 17 de dezembro de 2010. 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) 

Art. 3º. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU se sujeitará às 

seguintes condições e prazos para pagamento: 

I – Em parcela única, com desconto de 20% (vinte por cento), nos termos do art. 172, 

parágrafo único, inciso I, da Lei Municipal nº 925, de 17 de dezembro de 2010, para os imóveis que se 

encontrem em situação de regularidade fiscal com a fazenda municipal e pertencentes aos 

contribuintes com cadastro atualizado, com prazo para pagamento até 30 de abril de 2026. 

II – Em 08 (oito) parcelas mensais e consecutivas, sem desconto ou ônus, observado o 

disposto no art. 172 da Lei Municipal nº 925, de 17 de dezembro de 2010 e alterações posteriores, com 

prazos para pagamento conforme a seguinte tabela, a partir do mês de abril/2026. 

MÊS DIA DO VENCIMENTO 

Abril 30 

Maio 14 
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Junho 16 

Julho 14 

Agosto 14 

Setembro 15 

Outubro 14 

Novembro 14 

 

§ 1º. Considera-se em situação de regularidade fiscal, o imóvel que não possua débitos 

vencidos e ou parcelados junto ao Município de Porto Seguro; 

§ 2º. Considera-se atualizado o cadastro, quando protocolada junto à Central de Tributos, 

solicitação de atualização cadastral, em que conste cópia de documento identidade e comprovante de 

endereço do contribuinte. 

§ 3º. Na hipótese do inc. II deste artigo: 

I - O pagamento da primeira parcela até a data do vencimento implica adesão ao 

parcelamento oferecido; 

II – Após adesão ao parcelamento, o não pagamento de qualquer parcela até o último dia 

para pagamento da parcela seguinte, ou o não pagamento da última parcela até o final do mês do 

prazo para pagamento desta, implica imediata revogação do parcelamento e inscrição do saldo 

devedor do crédito na Dívida Ativa, com a incidência de multa e juros na forma da legislação aplicável; 

e, 

III – após adesão ao parcelamento, o não pagamento de qualquer parcela que não configure 

a hipótese de revogação do parcelamento prevista no inc. II deste parágrafo, implica incidência de 

multa e, sendo o caso, de multa e juros, na forma da legislação aplicável. 

§ 4º. O não pagamento do crédito na forma e prazo do inc. I e II, ou o não parcelamento 

deste na forma e prazo do inc. III, ambos do ȃcaputȄ deste artigo, implica imediata inscrição do crédito 
na Dívida Ativa após o decurso do último prazo referido, com a incidência de multa e juros na forma 

da legislação aplicável. 

§ 5º. A tempestiva impugnação de lançamento de IPTU ou TRSD assegura ao contribuinte o 

desconto de 20% (vinte por cento), para os imóveis sem débitos, desde que a mesma tenha sido total 

ou parcialmente deferida e o pagamento do crédito ocorra em parcela única no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da data da conclusão do processo administrativo de revisão do lançamento ou, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contado da data da notificação da resposta da impugnação referida, o que for maior. 

CAPÍTULO VII 
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DA TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃODE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES (TRSD) 

Art. 4º. A taxa de coleta, remoção e destinação de resíduos sólidos domiciliares – TRSD - 
será lançada em nome do contribuinte, isoladamente ou em conjunto com o Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Urbana – IPTU, e se sujeitará às seguintes condições e prazos para pagamento: 

I – Em parcela única, com desconto de 20% (vinte por cento), nos termos do art. 172, 

parágrafo único, inciso I, da Lei Municipal nº 925, de 17 de dezembro de 2010, para os imóveis que se 

encontrem em situação de regularidade fiscal com a fazenda municipal e pertencentes aos 

contribuintes com cadastro atualizado, com prazo para pagamento até 30 de abril de 2026. 

II – Em 08 (oito) parcelas mensais e consecutivas, sem desconto ou ônus, observado o 

disposto no art. 172 da Lei Municipal nº 925, de 17 de dezembro de 2010 e alterações posteriores, com 

prazos para pagamento conforme a seguinte tabela, a partir do mês de abril/2026. 

  

MÊS DIA DO VENCIMENTO 

Abril 30 

Maio 14 

Junho 16 

Julho 14 

Agosto 14 

Setembro 15 

Outubro 14 

Novembro 14 

 

 1º. Considera-se em situação de regularidade fiscal, o imóvel que não possua débitos 

vencidos e/ou parcelados junto ao Município de Porto Seguro; 

§ 2º. Considera-se atualizado o cadastro, quando protocolada junto à Central de Tributos, 

solicitação de atualização cadastral, em que conste cópia de documento identidade e comprovante de 

endereço do contribuinte. 

§ 3º. Na hipótese do inc. II deste artigo: 

I - O pagamento da primeira parcela até a data do vencimento implica adesão ao 

parcelamento oferecido; 

II – Após adesão ao parcelamento, o não pagamento de qualquer parcela até o último dia 

para pagamento da parcela seguinte, ou o não pagamento da última parcela até o final do mês do 
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prazo para pagamento desta, implica imediata revogação do parcelamento e inscrição do saldo 

devedor do crédito na Dívida Ativa, com a incidência de multa e juros na forma da legislação aplicável; 

e, 

III – após adesão ao parcelamento, o não pagamento de qualquer parcela que não configure 

a hipótese de revogação do parcelamento prevista no inc. II deste parágrafo, implica incidência de 

multa e, sendo o caso, de multa e juros, na forma da legislação aplicável. 

§ 4º. O não pagamento do crédito na forma e prazo do inc. I e II, ou o não parcelamento 

deste na forma e prazo do inc. III, ambos do ȃcaputȄ deste artigo, implica imediata inscrição do crédito 
na Dívida Ativa após o decurso do último prazo referido, com a incidência de multa e juros na forma 

da legislação aplicável. 

§ 5º. A tempestiva impugnação de lançamento de IPTU ou TRSD assegura ao contribuinte o 

desconto de 20% (vinte por cento), para os imóveis sem débitos, desde que a mesma tenha sido total 

ou parcialmente deferida e o pagamento do crédito ocorra em parcela única no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da data da conclusão do processo administrativo de revisão do lançamento ou, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contado da data da notificação da resposta da impugnação referida, o que for maior. 

Art. 5º. A falta de pagamento da taxa implicará a cobrança dos acréscimos legais previstos 
nos arts. 219 e 220 da lei municipal n. 925/2010 de 17 de dezembro de 2010. 

Art. 6º. O contribuinte da TRSD é o proprietário, o titular do domicílio útil ou o possuidor, 
a qualquer título, dos seguintes bens abrangidos pelos serviços a que se refere a taxa: 

I - Unidade imobiliária edificada ou não, lindeira à via ou logradouro público; 

II - Barraca de praia ou banca de chapa que explore o comércio informal; 

III - Box de mercado. 

§ 1º. Considera-se também lindeira, a unidade imobiliária que tem acesso, através de rua, 
de vilas ou assemelhados, à via ou logradouro público; 

§ 2º. Consideram-se imóveis não residenciais do tipo especial para efeito de aplicação desta 
regulamentação, os hotéis, motéis, hospitais, escolas, restaurantes e shopping centers. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 7º. O valor do tributo não pago até o vencimento ficará sujeito: 

I – A atualização monetária, calculada pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor 
Amplo – Especial,   

II – Juros de mora, calculado à razão de 1% (um por cento) ao mês; 

III – Multa de mora será de 0,33% ao dia, limitada ao máximo de 10%; 

IV – Multa de infração, conforme o disposto no art. 24, da Lei n° 925/10, de 17 de 
dezembro de 2010.  

Edição 10.757 | Ano 8
17 de abril de 2026

Página 6

Certificação Digital: 1SJG4XL1-PMACOYHJ-EAN9J4XX-ZUUNSDQ3
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO – Rua Alfredo Dutra – 01 – Centro 

CEP.: 45.810-000 – Porto Seguro – Bahia – CNPJ.: 13.635.016/0001-12 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 
 

Art. 8º. Quando do parcelamento de tributos em atraso, as parcelas serão atualizadas, na 
forma da lei, em relação ao valor em 1° de janeiro do exercício em que se der o lançamento. 

Parágrafo único. É facultado ao contribuinte antecipar o pagamento de parcela vincenda, 
desde que o seu valor seja atualizado na forma prevista no caput deste artigo, observada a ordem de 
vencimento. 

Art. 9º. Decorridos os prazos fixados neste Decreto sem que haja o pagamento dos tributos 
lançados, o débito será inscrito em Dívida Ativa, de acordo com as normas e prazos estabelecidos no 
Código Tributário e de Rendas do Município. 

Art. 10º. Salvo disposições em contrário, todos os prazos fixados neste Decreto se contam 
por dias corridos, excluindo-se o de início e incluindo-se o do vencimento. 

Parágrafo único. Caso o prazo de vencimento recair em dia considerado não útil ou que 
não tenha funcionamento os estabelecimentos bancários, ter-se-á o vencimento prorrogado para o 
primeiro dia útil seguinte. 

Art. 11°. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 17 de abril de 2026 

  

 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal. 
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Inexigibilidade nº INEX146/2026

Data/hora do envio: 17/04/2026 10:02:35

Protocolo PNCP: 13635016000112-1-000177/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/177

Número/Ano:

INEX146/2026
Nº do Proceso
Administrativo:

2267/2026

Modalidade:

Inexigibilidade
Modo de Disputa:

Não se aplica

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Ato que autoriza a Contratação Direta
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 74, II

Fonte Orçamentária:

Não informada

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO, SERVIÇOS,

ATIVIDADES E TRANSPORTE TURÍSTICO

SRP:

NÃO

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 85.000,00
Valor Total Homologado da Compra:

R$ 85.000,00

Objeto:

1.1. CONTRATAÇÃO DA BANDA MANANCIAL, A REALIZAR-SE NO DIA 22 DE ABRIL DE 2026, COM PREVISÃO DE INÍCIO ÀS

21:00H, NA PASSARELA DA CULTURA, EM COMEMORAÇÃO AO MÊS DE ANIVERSÁRIO DO BRASIL 2026, EVENTO INTEGRANTE

DO CALENDÁRIO ANUAL DE EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO DE PORTO SEGURO/BA

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

APRESENTAÇÃO
Valor Unitário Estimado:

85.000,00
Valor Total:

85.000,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

1.1. CONTRATAÇÃO DA BANDA MANANCIAL, A REALIZAR-SE NO DIA 22 DE ABRIL DE 2026, COM PREVISÃO DE INÍCIO ÀS

21:00H, NA PASSARELA DA CULTURA, EM COMEMORAÇÃO AO MÊS DE ANIVERSÁRIO DO BRASIL 2026, EVENTO INTEGRANTE

DO CALENDÁRIO ANUAL DE EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO DE PORTO SEGURO/BA

Resultado 1 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

85.000,00

Valor Total
Homologado:

85.000,00

Percentual de Desconto:

0
Data do Resultado:

17/04/2026
Situação do Item:

Informado

Aplicação da Margem de Preferência:

NÃO

Aplicação do Benefício ME/EPP:

NÃO

Aplicação do Critério de Desempate:

NÃO

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

ALESSANDRO ASSUNÇÃO EVANGELISTA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

44706751000101
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Não se aplica
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Natureza Jurídica do Fornecedor:

Natureza Jurídica não

informada

Ordem de Classificação:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Inexigibilidade nº INEX149/2026

Data/hora do envio: 17/04/2026 11:43:04

Protocolo PNCP: 13635016000112-1-000178/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/178

Número/Ano:

INEX149/2026
Nº do Proceso
Administrativo:

2066/2026

Modalidade:

Inexigibilidade
Modo de Disputa:

Não se aplica

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Ato que autoriza a Contratação Direta
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 74, IV

Fonte Orçamentária:

Não informada

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SRP:

NÃO

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 155.438,98
Valor Total Homologado da Compra:

R$ 155.438,98

Objeto:

CONTRATAÇAO PROVENIENTE DO CREDENCIAMENTO 004/2025 DA EMPRESA F CAR SERVIÇOS E COMERCIO LTDA CNPJ N

11.230.626/0001-00, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE ESCOLAR.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Contratação
Valor Unitário Estimado:

155438,98
Valor Total:

155.438,98

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

CONTRATAÇAO PROVENIENTE DO CREDENCIAMENTO 004/2025 DA EMPRESA F CAR SERVIÇOS E COMERCIO LTDA CNPJ N

11.230.626/0001-00, CUJO OBJETO É A CONTARTAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE ESCOLAR

Resultado 1 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

155.438,98

Valor Total
Homologado:

155.438,98

Percentual de Desconto:

0
Data do Resultado:

10/04/2026
Situação do Item:

Informado

Aplicação da Margem de Preferência:

NÃO

Aplicação do Benefício ME/EPP:

NÃO

Aplicação do Critério de Desempate:

NÃO

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

F CAR SERVIÇOS E COMERCIO LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

11230626000100
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Não informado

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Natureza Jurídica não

informada

Ordem de Classificação:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Inexigibilidade nº INEX148/2026

Data/hora do envio: 17/04/2026 11:47:49

Protocolo PNCP: 13635016000112-1-000179/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/179

Número/Ano:

INEX148/2026
Nº do Proceso
Administrativo:

2.065/2026

Modalidade:

Inexigibilidade
Modo de Disputa:

Não se aplica

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Ato que autoriza a Contratação Direta
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 74, IV

Fonte Orçamentária:

Não informada

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SRP:

NÃO

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 124.893,48
Valor Total Homologado da Compra:

R$ 124.893,48

Objeto:

CONTRATAÇAO PROVENIENTE DO CREDENCIAMENTO 004/2025 DA EMPRESA SOULD SERVIÇOS LTDA CNPJ N

30.984.740/0001-70, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE ESCOLAR.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

CONTRATAÇÃO
Valor Unitário Estimado:

124893,48
Valor Total:

124.893,48

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

CONTRATAÇAO PROVENIENTE DO CREDENCIAMENTO 004/2025 DA EMPRESA SOULD SERVIÇOS LTDA CNPJ N

30.984.740/0001-70, CUJO OBJETO É A CONTARTAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE ESCOLAR.

Resultado 1 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

124.893,48

Valor Total
Homologado:

124.893,48

Percentual de Desconto:

0
Data do Resultado:

10/04/2026
Situação do Item:

Informado

Aplicação da Margem de Preferência:

NÃO

Aplicação do Benefício ME/EPP:

NÃO

Aplicação do Critério de Desempate:

NÃO

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

SOULD SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

30984740000170
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Não informado

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Natureza Jurídica não

informada

Ordem de Classificação:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Inexigibilidade nº INEX104/2026

Data/hora do envio: 17/04/2026 12:19:43

Protocolo PNCP: 13635016000112-1-000180/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/180

Número/Ano:

INEX104/2026
Nº do Proceso
Administrativo:

1.906/2026

Modalidade:

Inexigibilidade
Modo de Disputa:

Não se aplica

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Ato que autoriza a Contratação Direta
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 74, IV

Fonte Orçamentária:

Não informada

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PATRIMÔNIO PÚBLICO - SEAD

SRP:

NÃO

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 1.039.131,60
Valor Total Homologado da Compra:

R$ 1.039.131,60

Objeto:

CONTRATAÇÃO PROVENIENTE DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 DA EMPRESA DECAUTO PEÇAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ

Nº 02.274.008/0002-52, CUJO OBEJTO E CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA

MUNICIPAL.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

CONTRATAÇÃO
Valor Unitário Estimado:

1039131,60
Valor Total:

1.039.131,60

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

CONTRATAÇÃO PROVENIENTE DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 DA EMPRESA DECAUTO PEÇAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ

Nº 02.274.008/0002-52, CUJO OBEJTO E CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA

MUNICIPAL.

Resultado 1 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

1.039.131,60

Valor Total
Homologado:

1.039.131,60

Percentual de Desconto:

0
Data do Resultado:

17/04/2026
Situação do Item:

Informado

Aplicação da Margem de Preferência:

NÃO

Aplicação do Benefício ME/EPP:

NÃO

Aplicação do Critério de Desempate:

NÃO

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

DECAUTO PEÇAS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

02274008000252
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Não informado
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Natureza Jurídica do Fornecedor:

Natureza Jurídica não

informada

Ordem de Classificação:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Edição 10.757 | Ano 8
17 de abril de 2026

Página 13

Certificação Digital: 1SJG4XL1-PMACOYHJ-EAN9J4XX-ZUUNSDQ3
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Inexigibilidade nº INEX105/2026

Data/hora do envio: 17/04/2026 12:51:22

Protocolo PNCP: 13635016000112-1-000181/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/181

Número/Ano:

INEX105/2026
Nº do Proceso
Administrativo:

1.907/2026

Modalidade:

Inexigibilidade
Modo de Disputa:

Não se aplica

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Ato que autoriza a Contratação Direta
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 74, IV

Fonte Orçamentária:

Não informada

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PATRIMÔNIO PÚBLICO - SEAD

SRP:

NÃO

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 321.433,26
Valor Total Homologado da Compra:

R$ 321.433,26

Objeto:

CONTRATAÇÃO PROVENIENTE DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 DA EMPRESA KADJA NAARAH DOS SANTOS COSTA LTDA,

INSCRITA NO CNPJ Nº 20.397.655/0001-52, CUJO OBEJTO [E CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO DOS

VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Contratação
Valor Unitário Estimado:

321433,26
Valor Total:

321.433,26

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

CONTRATAÇÃO PROVENIENTE DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 DA EMPRESA KADJA NAARAH DOS SANTOS COSTA LTDA,

INSCRITA NO CNPJ Nº 20.397.655/0001-52, CUJO OBEJTO [E CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO DOS

VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

Resultado 1 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

321.433,26

Valor Total
Homologado:

321.433,26

Percentual de Desconto:

0
Data do Resultado:

17/04/2026
Situação do Item:

Informado

Aplicação da Margem de Preferência:

NÃO

Aplicação do Benefício ME/EPP:

NÃO

Aplicação do Critério de Desempate:

NÃO

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

• KADJA NAARAH DOS SANTOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

20397655000152
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Não informado
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Natureza Jurídica do Fornecedor:

Natureza Jurídica não

informada

Ordem de Classificação:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Inexigibilidade nº INEX140/2026

Data/hora do envio: 17/04/2026 13:44:18

Protocolo PNCP: 13635016000112-1-000182/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/182

Número/Ano:

INEX140/2026
Nº do Proceso
Administrativo:

947/2026

Modalidade:

Inexigibilidade
Modo de Disputa:

Não se aplica

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Ato que autoriza a Contratação Direta
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 74, V

Fonte Orçamentária:

Não informada

Unidade:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO - BA
SRP:

NÃO

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 358.200,00
Valor Total Homologado da Compra:

R$ 358.200,00

Objeto:

LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PERO VAZ DE CAMINHA, 102, CENTRO, PORTO SEGURO- BA PARA

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA MULHER.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Material
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

LOCAÇÃO
Valor Unitário Estimado:

358200
Valor Total:

358.200,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PERO VAZ DE CAMINHA, 102, CENTRO, PORTO SEGURO- BA PARA

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA MULHER.

Resultado 1 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

358.200,00

Valor Total
Homologado:

358.200,00

Percentual de Desconto:

0
Data do Resultado:

17/04/2026
Situação do Item:

Informado

Aplicação da Margem de Preferência:

NÃO

Aplicação do Benefício ME/EPP:

NÃO

Aplicação do Critério de Desempate:

NÃO

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

CONCEPT INCORPORADORA CONSTRUTORA

E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ do Fornecedor:

47280093000119
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Não informado

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Natureza Jurídica não

informada

Ordem de Classificação:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Inexigibilidade nº INEX145/2026

Data/hora do envio: 17/04/2026 15:16:45

Protocolo PNCP: 13635016000112-1-000183/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/183

Número/Ano:

INEX145/2026
Nº do Proceso
Administrativo:

1.744/2026

Modalidade:

Inexigibilidade
Modo de Disputa:

Não se aplica

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Ato que autoriza a Contratação Direta
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 74, I

Fonte Orçamentária:

Não informada

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO, SERVIÇOS,

ATIVIDADES E TRANSPORTE TURÍSTICO

SRP:

NÃO

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 230.000,00
Valor Total Homologado da Compra:

R$ 230.000,00

Objeto:

CONTRATAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO DESTINO TURÍSTICO DE PORTO SEGURO NO “ROAD SHOW B2LIVE

AMÉRICA LATINA + EUA”, PROMOVIDO PELA EMPRESA B2LIVE EVENTOS E LIVE MARKETING EIRELI, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 29.267.336/0001-05, COM EVENTOS PROGRAMADOS PARA OS DIAS 20/04,

EM BOGOTÁ – COL; 21/04, EM MEDELLÍN – COL; 23/04, NA CIDADE DO MÉXICO – MEX; 27/04, EM MIAMI – EUA; E 29/04, EM

NOVA YORK – EUA.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

CONTRATAÇÃO
Valor Unitário Estimado:

230000
Valor Total:

230.000,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

CONTRATAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO DESTINO TURÍSTICO DE PORTO SEGURO NO “ROAD SHOW B2LIVE

AMÉRICA LATINA + EUA”, PROMOVIDO PELA EMPRESA B2LIVE EVENTOS E LIVE MARKETING EIRELI, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 29.267.336/0001-05, COM EVENTOS PROGRAMADOS PARA OS DIAS 20/04,

EM BOGOTÁ – COL; 21/04, EM MEDELLÍN – COL; 23/04, NA CIDADE DO MÉXICO – MEX; 27/04, EM MIAMI – EUA; E 29/04, EM

NOVA YORK – EUA.

Resultado 1 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

230.000,00

Valor Total
Homologado:

230.000,00

Percentual de Desconto:

0
Data do Resultado:

17/04/2026
Situação do Item:

Informado

Aplicação da Margem de Preferência:

NÃO

Aplicação do Benefício ME/EPP:

NÃO

Aplicação do Critério de Desempate:

NÃO
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Nome ou Razão Social do Fornecedor:

B2LIVE EVENTOS E LIVE MARKETING EIRELI
CPF/CNPJ do Fornecedor:

29267336000105
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Não se aplica

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Natureza Jurídica não

informada

Ordem de Classificação:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Contrato nº INEX146/2026

Data/hora do envio: 17/04/2026 10:04:48

Protocolo PNCP: 13635016000112-2-000147/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13635016000112/2026/147

Número/Ano:

INEX146/2026
Nº do Proceso:

2267/2026
Tipo de Contrato:

Contrato
Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL

DO TURISMO, SERVIÇOS,

ATIVIDADES E

TRANSPORTE TURÍSTICO

Compra/Edital/Aviso:

Inexigibilidade nº INEX146/2026

https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/177

Categoria do Processo:

Serviços
Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

1.1. CONTRATAÇÃO DA BANDA MANANCIAL, A REALIZAR-SE NO DIA 22 DE ABRIL DE 2026, COM PREVISÃO DE INÍCIO ÀS

21:00H, NA PASSARELA DA CULTURA, EM COMEMORAÇÃO AO MÊS DE ANIVERSÁRIO DO BRASIL 2026, EVENTO INTEGRANTE

DO CALENDÁRIO ANUAL DE EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO DE PORTO SEGURO/BA

Valor Inicial:

85.000,00
Nº de Parcelas:

2
Valor da Parcela:

42.500,00
Valor Global:

85.000,00
Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

17/04/2026
Data de Início da Vigência do Contrato:

17/04/2026
Data de Término da Vigência do Contrato:

17/06/2026

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

ALESSANDRO ASSUNCAO EVANGELISTA
CPF/CNPJ:

44.706.751/0001-01
Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Contrato nº INEX104/2026

Data/hora do envio: 17/04/2026 13:18:47

Protocolo PNCP: 13635016000112-2-000148/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13635016000112/2026/148

Número/Ano:

INEX104/2026
Nº do Proceso:

1906/2026
Tipo de Contrato:

Contrato
Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO E

PATRIMÔNIO PÚBLICO -

SEAD

Compra/Edital/Aviso:

Inexigibilidade nº INEX104/2026

https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/180

Categoria do Processo:

Serviços
Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

CONTRATAÇÃO PROVENIENTE DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 DA EMPRESA DECAUTO PEÇAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ

Nº 02.274.008/0002-52, CUJO OBEJTO E CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA

MUNICIPAL.

Valor Inicial:

1.039.131,60
Nº de Parcelas:

12
Valor da Parcela:

0,00
Valor Global:

1.039.131,60
Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

17/04/2026
Data de Início da Vigência do Contrato:

17/04/2026
Data de Término da Vigência do Contrato:

17/04/2027

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

DECAUTO PEÇAS LTDA
CPF/CNPJ:

02.274.008/0002-52
Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  

 

FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE PORTO SEGURO – BAHIA 

CNPJ nº 08.257.417/0001-46 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

AD005/2026 – CONTRATO Nº 010/2023- FMS.  Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de 

vigência de prazo.  Prestação de serviços HOSPEDAGEM EM SALVADOR, PARA PACIENTES E 

ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO –TFD. Situado na Rua Direita da 

Piedade, nº 21, Barris, Salvador – Ba, Cep: 40070-190, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Porto Seguro/BA. Locador (a): HUMBERTO SUZARTE DOS 

SANTOS – Período de Vigência: 20/04/2026 a 19/04/2027 – Fundo Municipal de Saúde de 

Porto Seguro/BA.  
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

ADITIVO Nº 003/2026 – CONTRATO Nº PE045/2022 - Contratante – Município de Porto Seguro
–  Contratado:  TELEFONICA CLOUD E TECNOLOGIA DO BRASIL SA,  inscrito  no CNPJ:
35.473.014/0001-07. Objeto: Aditivo de Prorrogação de Prazo, Reajuste e Alteração Contratual.
Reajuste: Percentual de aproximadamente 4,441350%, IPCA. Valor do Termo após o reajuste:
R$ R$69.798,99 (sessenta e nove mil,  setecentos e noventa e oito  reais e  noventa e nove
centavos).  Alteração: Fica alterada da unidade executora, com a transferência da execução e
do  faturamento  para  a  filial  da  contratada,  inscrita  no  CNPJ  nº  35.473.014/0012-60,  com
endereço a Av. Cidade Lima, n° 86, sala 402, Santo Cristo – Rio de Janeiro – RJ. Vigência: 12
(doze)meses.  George Augusto Silva Jones – Secretário Municipal de Turismo. 

ADITIVO Nº 005/2026 – CONTRATO Nº PE033/2022 - Contratante  – Município de Porto Seguro
–  Contratado:  SX  TECNOLOGIA  E  SERVIÇOS  COORPORATIVOS  EIRELLI.  CNPJ
nº14.278.276/0001-40.  Objeto:  Prorrogação  de  Prazo.  Vigência:  06  (seis)  meses.  Tarcísio
Oliveira Santos – Secretário Municipal de Administração,  Secretário Municipal de Saúde, o Sr.
Carlos  Renato  da  Silva  Antunes.  Secretário  Municipal  de  Turismo,  Serviços,  Atividades  e
Transportes Turísticos, o Sr. George Augusto Silva Jones, Secretário Municipal de Assistência
Social,  o sr.  Washington Junio Gomes Borges, Secretário Municipal de Educação, o sr.  Luiz
Fernando Cerqueira Leal.

ADITIVO Nº 004/2026 – CONTRATO Nº CA004/2023- Contratante – Município de Porto Seguro
–  Contratado:  MULTI  LOCAÇÕES  SERVIÇOS  LTA.  CNPJ  nº  10.695.786/0001-62. Objeto:
Reajuste  contratual,  no  percentual  de  4,8065%  conforme  IPCA.  Valor:
R$966.533,73(novecentos e sessenta e seis mil e quinhentos e trinta e três reais e setenta e três
centavos). José de Jesus Melo Júnior – Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras. 

ADITIVO Nº007/2026 –  CONTRATO Nº  DP005/2020LOC.  Contratante –  Município  de  Porto
Seguro –  Contratado: MICHEL ZAKHOUR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI-ME.
CNPJ- Nº 18.241.022/001-09.  Objeto: Prorrogação de Prazo- Prazo: 12(doze)meses. Tarcísio
Oliveira  Santos –  Secretário  Municipal  de  Administração,  Luiz  Fernando  Cerqueira  Leal-
Secretário Municipal de Educação e Washigton Junio Gomes Borges- Secretário Municipal de
Assistência Social.

ADITIVO Nº 006/2025 – CONTRATO Nº PE001/2020. Contratante – Município de Porto Seguro
– Contratado: TAYLU COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA. CNPJ 09.339.505/0001-12. Objeto:
Prorrogação  de  Prazo.  Vigência:  12(doze)  meses  –  Secretário  Administração  -  Sr.  Tarcísio
Oliveira  Santos,  Secretário  de  Saúde  -  Sr.  Carlos  Renato  da  Silva  Antunes,  Secretário  de
Assistência Social - Sr. Washigton Junio Gomes Borges e Secretário Municipal de Educação -
Sr. Luiz Fernando Cerqueira Leal.
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PORTARIA Nº 0176/2026-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores 
para exercerem a função de Gestor e 
Fiscal do Termo de contrato nº. 
INEX114/2026 (Processo Administrativo 
n°. 666/2026 e Termo Aditivo(s) 
proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e pelo Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar 
informações ao(s) seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 
2023, o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX114/2026, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 
da Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 
 
 

Edição 10.757 | Ano 8
17 de abril de 2026

Página 23

PORTARIAS DE DESIGNAÇÃODE GESTOR E FISCAL DOSCONTRATOS

Certificação Digital: 1SJG4XL1-PMACOYHJ-EAN9J4XX-ZUUNSDQ3
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Página 2 de 5 
 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 

INEX114/2026 

INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS 
DO BRASIL ESTUDOS E 

PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA LTDA 

10.498.974/0002-81 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Patrimônio Público: Flavia Gabriela Bendelak Santos, Matrícula n°. 365. 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Patrimônio Público: Georgio dos Santos, Matrícula n°. 3405. 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX114/2026, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 
da Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 

INEX114/2026 

INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS 
DO BRASIL ESTUDOS E 

PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA LTDA 

10.498.974/0002-81  

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Patrimônio Público: Jenifer de Jesus Lopes Medrado, Matrícula n°. 9446949. 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Patrimônio Público: Benoni Guterres de Carvalho Junior, Matrícula n°. 9447263. 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei 
nº 14.133, quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e 
Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com 
nomeação de novo Gestor e Fiscais. 
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§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
 
Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, 
de que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de 
Outubro de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 
de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o 
inciso I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 
Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 
constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente 
para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
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I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 
às suas competências; 
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso 
VII do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 
art. 21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 
Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio Público disponibilizará ao 
Gestor e Fiscal designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo 
acima, cópia do contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do 
setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros 
documentos que entenderem, necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos 
do processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
17 de abril de 2026, Porto Seguro – Bahia 

 
 

 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 0177/2026-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. DP075/2025(Processo 
Administrativo n°. 5.318/2025) e Termo 
Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. DP075/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CNPJ 

DP075/2025 
AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE 

ESCRITORIO LTDA 
07.805.424/0001-72 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Sergio Santos 
Pereira, Matrícula n°. 9446934. 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Danilo Segal 
Rossignoli, Matrícula n°. 9447810. 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº DP075/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CNPJ 

DP075/2025 
AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE 

ESCRITORIO LTDA 
07.805.424/0001-72 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Iago Borges da 
Silva, Matrícula nº. 9446929. 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Joao Carlos Santos 
Rodrigues, Matrícula n°. 9446922. 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Saúde disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, em 
cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do contrato/ata, do 
edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, 
e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas 
recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, necessários 
ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 
 
 

 
17 de abril de 2026, Porto Seguro – Bahia 

 
 

 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 0178/2026-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. DP061/2025(Processo 
Administrativo n°. 5.318/2025) e Termo 
Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. DP061/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CNPJ 
DP061/2025 NOBRE FLEX COLCHOES LTDA 43.607.859/0001-76 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Sergio Santos 
Pereira, Matrícula n°. 9446934. 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Pablo Fredmamm 
de Souza, Matrícula n°. 9447066. 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº DP061/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CNPJ 
DP061/2025 NOBRE FLEX COLCHOES LTDA 43.607.859/0001-76 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Iago Borges da 
Silva, Matrícula nº. 9446929. 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Joao Carlos Santos 
Rodrigues, Matrícula n°. 9446922. 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 

Edição 10.757 | Ano 8
17 de abril de 2026

Página 34

Certificação Digital: 1SJG4XL1-PMACOYHJ-EAN9J4XX-ZUUNSDQ3
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Página 3 de 5 
 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Saúde disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, em 
cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do contrato/ata, do 
edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, 
e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas 
recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, necessários 
ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 
 
 
 

 
17 de abril de 2026, Porto Seguro – Bahia 

 
 

 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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1. PORTARIA Nº 0179/2026-GESFI 

 
 

“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. DP018/2026(Processo 
Administrativo n°. 067/2026) e Termo 
Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. DP018/2026, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CNPJ 

DP018/2026 
AGILE COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA 
11.697.594/0003-10 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Jamile Machado 
Simoes, Matrícula n°. 9446931. 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Karolaine Ribeiro 
Silva, Matrícula n°. 9447043. 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº DP018/2026, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CNPJ 

DP018/2026 
AGILE COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA 
11.697.594/0003-10 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Jaqueline Silva 
Santos, Matrícula nº. 9447052. 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Joao Paulo Mota 
Araujo, Matrícula n°. 9447046. 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
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§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
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I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Saúde disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, em 
cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do contrato/ata, do 
edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, 
e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas 
recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, necessários 
ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 
 
 
 

 
17 de abril de 2026, Porto Seguro – Bahia 

 
 

 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 0180/2026-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. PATROC005/2026 
(Processo Administrativo n°. 1.913/2026 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Decreto n° 
16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus superiores, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, o 
qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. PATROC005/2026, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021, 
bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro – Bahia, os 
servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 
 
 

Contrato Empresa N. CNPJ 
PATROC005/2026 VIDA SPORT LTDA 23.909.601/0001-17 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Turismo: Anderson Guilherme 
Quaresma da Silva, Matrícula n°. 944706. 
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II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Turismo: Alexandre Monteiro 
Brito, Matrícula n°. 9447823. 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº PATROC005/2026, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021, 
bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro – Bahia, os 
servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CNPJ 
PATROC005/2026 VIDA SPORT LTDA 23.909.601/0001-17 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Turismo: Marinalda Malacarne 
Ciciliotti, Matrícula n°. 3458. 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Turismo: Andrea Santos 
Carvalho, Matrícula n°. 3008. 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições para 
o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, quando for o 
caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de Referência, 
Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação de 
novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
 
Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que 
tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 
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relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I 
do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 
competências; 
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 
a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 
fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 
recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
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pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21 do Decreto Nº 11.246, de 
27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, em 
cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do contrato/ata, do edital 
da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e 
das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, necessários ao exercício da 
fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio físico 
quanto digital. 
 
Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data da 
assinatura do contrato.  
 
 

 
17 de abril de 2026, Porto Seguro – Bahia 

 
 

 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 0181/2026-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores 
para exercerem a função de Gestor e 
Fiscal do Termo de contrato nº. 
INEX126/2026-LOC (Processo 
Administrativo n°. 947/2026 e Termo 
Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e pelo Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar 
informações ao(s) seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 
2023, o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX126/2026-LOC, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 
da Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 
INEX126/2026-LOC CHARLES JOAO VIAGENS DIAS 538.928.795-91 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal da Casa Civil: Thauan 
Teles Vieira, Matrícula n°. 9447218. 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal da Casa Civil: Clovis 
Almeida Lobo Neto, Matrícula n°. 9447219. 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX126/2026-LOC, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 
da Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 
INEX126/2026-LOC CHARLES JOAO VIAGENS DIAS 538.928.795-91 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal da Casa Civil: Yohanna 
Gonçalves Coelho, Matrícula n°. 9447252. 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal da Casa Civil: Bruna 
Monteiro Moura, Matrícula n°. 9446776. 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei 
nº 14.133, quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e 
Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com 
nomeação de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
 
Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 
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I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, 
de que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de 
Outubro de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 
de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o 
inciso I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 
Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 
constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente 
para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 
às suas competências; 
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 
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III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso 
VII do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 
art. 21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 
Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal da Casa Civil disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, 
em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da 
proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 
a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que 
entenderem, necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 
 
Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos 
do processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
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Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 
 

17 de abril de 2026, Porto Seguro – Bahia 
 
 

 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 0182/2026-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. DP007/2026(Processo 
Administrativo n°. 121/2026) e Termo 
Aditivo(s) proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. DP007/2026, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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Contrato Empresa N. CNPJ 
DP007/2026 ADM SISTEMAS LTDA 07.568.886/0001-13 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria da Fazenda: Cassius Clay de Pinho 
Martins, Matrícula n°. 3377. 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria da Fazenda: Marcelene Almeida Passos, 
Matrícula n°. 9447318. 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº DP007/2026, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
– Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

Contrato Empresa N. CNPJ 
DP007/2026 ADM SISTEMAS LTDA 07.568.886/0001-13 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria da Fazenda: Celio Cardoso Bezerra, 
Matrícula nº. 3378. 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria da Fazenda: Sara Souza de Abreu, 
Matrícula n°. 3849. 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
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I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria da Fazenda disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, em 
cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do contrato/ata, do 
edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, 
e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas 
recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, necessários 
ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 
 
 

 
17 de abril de 2026, Porto Seguro – Bahia 

 
 

 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 0183/2026-GESFI 
 

 
“Dispõe sobre designação de Servidores 
para exercerem a função de Gestor e 
Fiscal do Termo de contrato nº. 
INEX146/2026 (Processo Administrativo 
n°. 2.267/2026 e Termo Aditivo(s) 
proveniente(s) desta”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e pelo Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar 
informações ao(s) seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 
2023, o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX146/2026, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 
da Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
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CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 

INEX146/2026 
ALESSANDRO ASSUNCAO 

EVANGELISTA 
44.706.751/0001-01 

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Turismo: Anderson 
Guilherme Quaresma da Silva, Matrícula nº. 944706. 
. 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Turismo: Alexandre 
Monteiro Brito, Matrícula n°. 9447823. 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX146/2026, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 
da Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 

INEX146/2026 
ALESSANDRO ASSUNCAO 

EVANGELISTA 
44.706.751/0001-01 

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Turismo: Eurivania 
Silva Barbosa Souza, Matrícula n°. 9660094. 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Turismo: Jizele Borges 
da Conceiçao, Matrícula nº. 3071. 

 

 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei 
nº 14.133, quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e 
Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com 
nomeação de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, 
de que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de 
Outubro de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 
de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o 
inciso I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 
Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 
constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente 
para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 
às suas competências; 
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II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso 
VII do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 
art. 21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 
Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, 
em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da 
proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 
a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que 
entenderem, necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 
 
Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos 
do processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
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Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
 
Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato.  
 
 

 
17 de abril de 2026, Porto Seguro – Bahia 

 
 

 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 0184/2026-GESFI 
 
 

“Dispõe sobre designação de Servidores 
para exercerem a função de Gestor e 
Fiscal do Contrato nº PE005/2026-02-
FMS (Processo Administrativo n°. 
3.314/2024) e Termo Aditivo(s) 
proveniente(s) desta”. 

 
O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Srº. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e pelo Decreto n° 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 
 
Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição”, sendo de atribuições deste(s), prestar 
informações ao(s) seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 15.263/2023, de 29 de dezembro de 
2023, o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e,  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. PE005/2026-02-FMS, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 
da Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 
 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 
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PE005/2026-02-FMS VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

15.229.287/0001-01  

 
I – Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Jamile 
Machado Simões, Matrícula n°. 9446931. 
 
II – Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Karolaine Ribeiro 
Silva, Matrícula n°. 9447043. 
 
Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº PE005/2026-02-FMS, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 
da Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro – Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:  
 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 
PE005/2026-02-FMS VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
15.229.287/0001-01  

 
I – Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Jaqueline Silva 
Santos, Matrícula n°. 9447052. 
 
II – Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: João Paulo Mota 
Araújo, Matrícula n°. 9447046. 
 
Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei 
nº 14.133, quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
 
§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 
 
§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e 
Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com 
nomeação de novo Gestor e Fiscais. 
 
§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
 
Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 
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I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, 
de que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de 
Outubro de 2022; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 
de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o 
inciso I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 
Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 
constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente 
para tal, conforme o caso. 
 
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 
às suas competências; 
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 
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III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso 
VII do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 
art. 21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 
Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Saúde, disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, 
em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da 
proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 
a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que 
entenderem, necessários ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6º poderão ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 
 
Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos 
do processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização.  
 
Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.  
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Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato 
 
 

 
17 de abril de 2026, Porto Seguro – Bahia 

 
 

 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
ESTADO DA BAHIA 

 

 
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.862/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2026 
 
 
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de materiais e acessórios de 
limpeza, higiene pessoal e suprimentos descartáveis destinados ao Município de Porto Seguro – BA. 
 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 
 
 

 Concluiu como vencedora: POWER CLEAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob N.º 01.122.354/0001-71, com o valor total de R$3.423.196,84 (três milhões 

quatrocentos e vinte e três mil cento e noventa e seis reais e oitenta e quatro centavos). 
 

LOTE Total Adjudicado Total Orçado Economia % 

01 R$3.423.196,84 R$3.761.754,78 9,0% 

 
 

 Concluiu como vencedora: AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob N.º 07.805.424/0001-72, com o valor total de R$2.313.000,00 (dois milhões trezentos e treze 

mil reais). 
 

LOTE Total Adjudicado Total Orçado Economia % 

04 R$1.362.000,00 R$1.852.875,13 26,49% 

05 R$39.000,00 R$39.854,67 2,15% 

06 R$912.000,00 R$1.306.055,91  30,16% 

 

 

Registra-se que os lotes remanescentes foram declarados fracassados, tendo em vista a desclassificação das 

propostas e/ou a inabilitação dos licitantes participantes, conforme critérios estabelecidos no instrumento 

convocatório. 

 

Publica-se o presente resultado, consubstanciado através do Processo Administrativo Nº 3.862/2025 e da 

licitação, modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº 003/2026 para ciência dos interessados e demais efeitos 

legais. 

 
 
Porto Seguro/BA, 17 de abril de 2026. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

GABRIELA VALVERDE BASTOS  

PREGOEIRA 

Decreto Municipal n. 16.627/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
ESTADO DA BAHIA 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.862/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2026 
 
 
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de materiais e acessórios de 
limpeza, higiene pessoal e suprimentos descartáveis destinados ao Município de Porto Seguro – BA. 
 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 
 
 

 Concluiu como vencedora: POWER CLEAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob N.º 01.122.354/0001-71, com o valor total de R$3.423.196,84 (três milhões 

quatrocentos e vinte e três mil cento e noventa e seis reais e oitenta e quatro centavos). 
 

LOTE Total Adjudicado Total Orçado Economia % 

01 R$3.423.196,84 R$3.761.754,78 9,0% 

 
 

 Concluiu como vencedora: AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob N.º 07.805.424/0001-72, com o valor total de R$2.313.000,00 (dois milhões trezentos e treze 

mil reais). 
 

LOTE Total Adjudicado Total Orçado Economia % 

04 R$1.362.000,00 R$1.852.875,13 26,49% 

05 R$39.000,00 R$39.854,67 2,15% 

06 R$912.000,00 R$1.306.055,91  30,16% 

 
 

ADJUDICO o objeto e ao licitante vencedor e HOMOLOGO o presente procedimento, consubstanciado através do 
Processo Administrativo Nº 3.862/2025 e da licitação, modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº 003/2026. 
 
 
Porto Seguro/BA, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 

TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS  

Secretário Municipal de Administração  

Decreto 16.608/25 
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